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DESPACHO

Cuida-se de Petição de n. 11042/2021 (fl. 44) formulada por 
NIKOLAS VILELA TAVARES para "requerer uma reanalise na liminar que 
fora indeferida por esse colegiado, pelo fato de não ter sido julgado o mérito do 
HC combatido, sendo que junta nesta oportunidade o Acordão já julgado que 
denegou o pedido de Relaxamento de prisão do Paciente".

Não se verifica nos autos a existência do mencionado acórdão que 
teria denegado o pedido de relaxamento de prisão do paciente. Consta apenas a 
decisão do Desembargador Relator que indeferiu o pedido liminar (fl. 28/30), o 
que motivou a aplicação da Súmula 691/STF na decisão de fls. 41/42, ora 
impugnada.

Ante o exposto, não há nada a ser deferido no presente pleito. 
Aguarde-se em cartório o decurso do prazo recursal. 

Publique-se. 

 

  

Brasília, 13 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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